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ESTADO DO PARANÁ
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RESOLUÇÃO N.° 09/2011.

Súmula: Concede uma cesta básica mensal aos servidores da Câmara Municipal de 
Ivaiporã - PR, e dá outras providências.

A Câmara do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, Aprovou e a Mesa Diretiva 
promulga a seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. l.° - Fica concedido aos servidores da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, 01 (uma) cesta básica, mensal, de igual valor e quantidade, com intuito de 
proporcionar segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo Único - Serão contemplados com o beneficio, todos os servidores ativos, de 
cargo de provimento efetivo e comissionado.

Art. 2.° - As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta de dotação 
orçamentária própria do Legislativo.

Art. 3.° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná 
vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil onze.

, aos

4
Edivaluo Aparecido Montanhcri 

Presidente
Mário Hort 

1" Secretário
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Siianli: Anílne e sprovaclo do Plano de Açdo Federal 2011

O Comeihü Mun
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de Auitténcia Social no município.

ricípai iie Aarnèncn Social do Maaidpto de Anranha do Ivai, farva, no uto de 
» Lei Federal r* 8.742/93 e Municipal n*. 360/2010, pau caccuçfo da Política Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ

Hcsolve:
uniza/zou

Art. I* - Analisar e aprovar o Plano de Ação Federa! 2011 
Ari. r-PsuresoliAloenlrarl cm vigor na prrarn* ilaa. (Evender vr public oela

-EMrtíTA • Airromu II KXKCUnva MUNICIPAL A IND.NIZAB AS

DiNFirtORUS construídas sobrk imOvbl urbano ds propriedade

DO MUNldriO l DÁ OUIRA5 PROVIDÊNCIAS'
Arindu do Sal, 20 de dezembro dc 2011

0 Prateio Municipal de CroimslOna. Estado do Parana, Sr. Maurtoo Burno dr Caerurgo. lu saUl que a Omara 
Municipal aprovou c. usando du atribui lies leielu. sandona a sepilnte lei
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CEDRO MATEUS DOS SANTOS, CPF 03MIASM.BS; , SELMA PEREIRA DA SILVA CPF OSS 11741.0-41,. robrn o 
Imdvel de domínio do Munldplo. ob)en> ,1a matricula 14 90S do Cortírio do RefUtlode Imóveü de FaOnal/PR.

ArtZ’. A IndeniMçdo da presente Lcl atende aos lot crest es social e ptíbttco. mediante ptdvla e justa lodetdiaçio, 
condi eloniiidoo uso da irea para a eemtttutfo do terminal rodo»!4no do munlcipto

ArtJ'. O valor du Indermaçoes terão por base os laudos de svalUpio ds Prefeitura que laiem pane da presente Lei e 
deve rio ser feita aa teya.rtr proporçio:
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VIEIRA UMA EPS 048.13(1489.36: OONIZETE RODRIGUES CPF 04*367 709-0.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DF CÂNDIDO DE ABREU
EsMdo do Parana

DECRETO .V 51/2011 
Dc 01/06/2011Uroe-eoneioseln doroudelt»n.ra'«luJubnicSeusa!»xO!alrM;dei>aoa.«iovèlM4*em oe-vronro. ____ -tl. 'r:!.1- ■ „

mailto:classificados@tribunadonorte.com

